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Apresentação 

 

O Senac RJ, com o objetivo de transformar vidas e profissionalizar pessoas, disponibiliza um 

programa que realiza atendimento às empresas para a qualificação profissional dos jovens 

aprendizes. 

A Aprendizagem faz parte da própria criação do Senac RJ, que sempre priorizou o atendimento à 

juventude. Iniciado em 1946, o programa, que tem legislação própria, oferece uma ampla grade de 

cursos gratuitos a jovens que tenham entre 14 e 24 anos de idade, encaminhados pelas empresas 

do setor do comércio de bens, serviços e turismo.  

O Projeto Pedagógico de cada curso prevê atividades teóricas e práticas, além de atividades em que 

os jovens são estimulados a desenvolver melhor autoestima, criatividade, cidadania, 

responsabilidade e ética. 

A proposta deste documento é orientar as empresas do setor de comércio de bens, serviços e 

turismo do Estado do Rio de Janeiro sobre os procedimentos para o encaminhamento de jovens ao 

programa de aprendizagem do Senac RJ. 

 

Atualizado em dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

3 
 

 

1. Conhecendo o Programa Jovem Aprendiz ............................................. 4 

1.1. Cursos de Aprendizagem Profissional Comercial ............................................................................. 6 

a) Aprendizagem Profissional Comercial em Serviços Administrativos ............................................... 6 

b) Aprendizagem Profissional Comercial em Serviços Hoteleiros ........................................................ 6 

c) Aprendizagem Profissional Comercial em Serviços de Lanchonete................................................. 7 

d) Aprendizagem Profissional Comercial em Serviços de Restaurante e Bar....................................... 8 

e) Aprendizagem Profissional Comercial em Serviços de Supermercados .......................................... 8 

f) Aprendizagem Profissional Comercial em Serviços de Vendas........................................................ 9 

g) Aprendizagem Profissional Comercial em Serviços de Atendimento de Postos de Combustíveis .. 9 

1.2. Papéis e Responsabilidades ........................................................................................................... 10 

2. Solicitação de Vagas do Programa Jovem Aprendiz Senac RJ ............... 13 

3. Recrutamento ..................................................................................... 16 

4. Matrícula ............................................................................................. 19 

5. Providenciar a contratação do Jovem Aprendiz ................................... 21 

5.1. Contrato de Aprendizagem ............................................................................................................ 21 

5.2. Direitos do Jovem Aprendiz .......................................................................................................... 222 

5.3. Contrato, Plano de Atividades e Cronograma ................................................................................ 22 

5.4. Desligamento do Jovem ................................................................................................................. 23 

6. Controle de Frequência ....................................................................... 26 

7. Preparar a equipe para receber o Jovem Aprendiz .............................. 28 

7.1. Ambientação de Monitores .......................................................................................................... 299 

7.2. Atividades Proibidas para o Jovem Aprendiz Menor de 18 anos ................................................... 30 

8. Visita Técnica ...................................................................................... 31 

9. Dúvidas Frequentes ............................................................................. 32 

10. Referências.......................................................................................... 39 

11. Quadro de Solicitação de Vagas ........................................................... 40 

 

  



 

4 
 

1. Conhecendo o Programa Jovem Aprendiz  
 
 

A aprendizagem é regida pela Lei 10.097/2000 e complementada pelo Decreto 

5.598/2005 e pela Instrução Normativa 146/2018. Conforme estabelecido no art. 429 da 

CLT, os estabelecimentos de qualquer natureza deverão empregar e posteriormente 

matricular em cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem, número de aprendizes 

entre 5% e 15% do número de empregados existentes e cujas funções demandem 

formação profissional.  

A aprendizagem é regulada por um contrato de trabalho especial, com prazo 

determinado definido no Programa da Instituição Qualificadora e de máximo de dois anos. 

A empresa contratante se compromete em assegurar formação técnica e profissional 

compatível com o desenvolvimento físico e emocional do jovem. Ao mesmo tempo, o 

jovem se compromete em executar da melhor forma possível as atividades práticas e 

teóricas referentes ao programa de aprendizagem.  

As atividades práticas e teóricas são realizadas sob orientação do Senac (Instituição 

Qualificadora), que fornecerá o plano de curso, a carga horária, as atividades elegíveis e as 

demais definições sobre o processo de aprendizagem. 

O aprendiz deve ter entre 14 e 24 anos, estar matriculado e cursando a escola (caso 

não tenha concluído o ensino médio). A idade máxima de 24 anos e o prazo máximo dois 

anos de contrato não são aplicáveis nos casos de aprendiz com deficiência. 

Todos os cursos de aprendizagem disponibilizados pelo Senac RJ são gratuitos para as 

empresas do setor de Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do Rio de Janeiro.  

O programa, mais do que garantir o cumprimento da lei, é um compromisso com a 

formação profissional e educacional e transformação social propiciando aos jovens entrada 

qualificada no mercado de trabalho. 
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Por que o Senac? 
 

Além do pioneirismo e credibilidade da marca Senac no Programa Jovem Aprendiz, a 

empresa parceira do Programa Jovem Aprendiz do Senac RJ possui diversos benefícios 

como: 

¶ Desconto comerciário de 20% em cursos técnicos ou livres para todos seus 

funcionários;  

¶ Carteira do Sesc; 

¶ Serviço de ambientação para os monitores da empresa;  

¶ Acompanhamento, orientações e demais auxílios necessários; 

¶ Acesso à plataforma do Banco de Oportunidades1 para divulgação de suas vagas a 

alunos e ex-alunos do Senac RJ, facilitando seu processo seletivo;   

¶ Indicações de jovens profissionais e novos talentos formados pelo Programa  Portal do 

Futuro2; 

¶ Além disso, o jovem aprendiz certificado pelo Senac tem direito a descontos de 20% em 

qualquer curso que ele escolher.3 

¶ Capilaridade: o Senac RJ oferta cursos em mais de 29 unidades espalhadas em mais de 

20 municípios no estado do Rio de Janeiro. 

¶ Possibilidade de turmas dedicadas “in company”; 

¶ Cronograma anual de turmas; 

¶ Capacidade de formar mais de 15 mil aprendizes/ano. 

METODOLOGIA SENAC 

A Proposta Pedagógica do Senac pauta-se pelo princípio da aprendizagem com autonomia 

e pela metodologia de desenvolvimento de competências, favorecendo a dinâmica ação-

reflexão-ação, a partir de situações de aprendizagem desafiadoras e contextualizadas. 

Nesse sentido, a prática docente inerente à metodologia Senac RJ baseia-se em situações 

de aprendizagem que estimulem o estudante a pensar, agir e aprender com autonomia, a 

partir de desafios, estudo de casos, projetos, pesquisa e atividades voltadas à aplicação em 

situações reais do contexto de trabalho. 

                                                           
1 https://www.rj.senac.br/banco-de-oportunidades/ 
2 Portal do Futuro é um projeto do Senac RJ que, mais do que capacitar, estimula jovens de 16 a 21 anos a buscar 
soluções originais, criativas e eficientes a partir da troca e do diálogo. Além disso, o programa desenvolve competências 
comportamentais a fim de prepara-los para os primeiros desafios do mercado de trabalho. 
3 Campanha de descontos com validade por tempo determinado e de acordo com disponibilidade de vagas no 
curso/Unidade pretendido e mediante apresentação de certificado de conclusão do Programa Jovem Aprendiz dentro 
do último ano. 

https://www.rj.senac.br/banco-de-oportunidades/
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As situações de aprendizagem devem permitir que o estudante aplique ou pratique o que 

aprendeu (aprender fazendo). 

Buscando atender as principais demandas das empresas do setor do comércio de bens, 

serviços e turismo, o Senac RJ oferece gratuitamente uma ampla grade de cursos de 

Aprendizagem Profissional Comercial, que capacitam jovens para atuar no mercado de 

trabalho. O portfólio é apresentado a seguir. 

 

1.1. Cursos de Aprendizagem Profissional Comercial  

a) Aprendizagem Profissional Comercial em Serviços Administrativos  

 

Carga horária: 4 horas por dia – 5 vezes por semana 
 
Requisitos de acesso:  
Para ingresso no curso, o jovem deve ter idade entre 14 e 22 anos e estar cursando o Ensino 
Fundamental ou Ensino Médio, caso não tenha concluído o Ensino Médio. 
 
Perfil de Conclusão: 
O Aprendiz em Serviços Administrativos realiza atividades de apoio administrativo nas 
diversas áreas da empresa; recepciona e atende clientes; trata de documentos variados, 
cumprindo o procedimento administrativo necessário de acordo com o setor envolvido; 
colabora na organização, conferência e distribuição de materiais e documentos; e aplica 
legislação básica referente à regulamentação de pessoal.   
 
O jovem ao concluir o curso estará apto para atuar no mercado de trabalho nas seguintes 
ocupações: Recepcionista, Assistente Administrativo ou Auxiliar de Escritório e Assistente 
de Pessoal, conforme previsto no Catálogo Nacional de Aprendizagem – CONAP. 
 

CBOs  
4221-05 – Recepcionista 

4110-10 – Assistente Administrativo ou 4110-05 – Auxiliar de Escritório 
4110- 30 – Assistente de Pessoal 

 
 

b) Aprendizagem Profissional Comercial em Serviços Hoteleiros  

 

Carga horária: 4 horas por dia – 5 vezes por semana 
 
Requisitos de acesso:  
Para ingresso no curso, o jovem deve ter idade entre 16 e 22 anos4 e estar cursando o 
Ensino Fundamental ou Ensino Médio, caso não tenha concluído o Ensino Médio. 
 

                                                           
4 *O programa de aprendizagem profissional poderá ser realizado por menores de 18 anos, e maiores de 16 anos, desde 

que ocorram em ambientes laboratoriais ou sob supervisão e que os riscos de periculosidade e insalubridade sejam elididos 
por parecer técnico circunstanciado emitido pela empresa. 
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Perfil de Conclusão: 
Desempenha atividades relacionadas aos serviços hoteleiros, executando procedimentos 
operacionais de limpeza, higienização, arrumação, vistoria e reposição dos materiais das 
unidades habitacionais. Recepciona e acolhe diferentes hóspedes/clientes efetuando os 
procedimentos de recepção. Participa da organização de eventos empresariais, sociais e 
culturais. O jovem aprendiz desenvolve competências profissionais e pessoais que o levam 
à formação integral. Deve comunicar-se de forma clara e assertiva, desempenhar suas 
atividades com pró-atividade, de modo a favorecer o trabalho em equipe e a qualidade no 
serviço prestado, respondendo com dinamismo e responsabilidade aos desafios das suas 
ocupações, exercendo-as sob a responsabilidade de especialistas. 
O jovem que concluir este curso estará apto para atuar no mercado de trabalho nas 
seguintes ocupações: Organizador de eventos; Recepcionista em meios de hospedagem; e 
Camareira em meios de hospedagem, conforme previsto no Catálogo Nacional de 
Aprendizagem - CONAP. 
 

CBOs 
3548-20 - Organizador de eventos 

4221-20 - Recepcionista em meios de hospedagem 
5133-15 - Camareira em meios de hospedagem 

 
 

c) Aprendizagem Profissional Comercial em Serviços de Lanchonete 

 

Carga horária: 4 horas por dia – 5 vezes por semana 
 
Requisitos de acesso:  
Para ingresso no curso, o jovem deve ter idade entre 14 e 22 anos e estar cursando o Ensino 
Fundamental ou Ensino Médio, caso não tenha concluído o Ensino Médio. 
 
Perfil de Conclusão: 
O Aprendiz em Serviços de Lanchonete realiza atividades relacionadas à aquisição, 
recebimento, manipulação e armazenamento dos alimentos de acordo com as normas de 
boas práticas, segurança e higiene alimentar. Executa os serviços de limpeza do ambiente 
de trabalho pela mise en place. Prepara, monta e serve sucos, cafés, vitaminas e lanches 
quentes e frios. Auxilia no processamento de alimentos e na montagem de pratos, 
prestando atendimento aos clientes com cordialidade e presteza.  
 
Comunica-se de forma clara e assertiva, desempenhando suas atividades sob supervisão 
de especialista com pró-atividade, de modo a favorecer o trabalho em equipe e a qualidade 
no serviço prestado. 
 

CBOs 
513435 – Atendente de Lanchonete  

513425 – Copeiro de Lanchonete 
513505 – Auxiliar nos Serviços de Alimentação 
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d) Aprendizagem Profissional Comercial em Serviços de Restaurante e Bar 

 

Carga horária: 4 horas por dia – 5 vezes por semana 
 
Requisitos de acesso:  
Para ingresso no curso, o jovem deve ter idade entre 16 e 22 anos5 e estar cursando o 
Ensino Fundamental ou Ensino Médio, caso não tenha concluído o Ensino Médio. 
 
Perfil de Conclusão: 
O Aprendiz em Serviços de Restaurante e Bar recepciona o cliente e organiza reservas; 
realiza a montagem do salão para o atendimento, desembaraça mesas e faz a limpeza do 
ambiente; auxilia na retirada dos pedidos da cozinha, bar e copa para o salão de 
atendimento; registra pedidos e orienta escolhas; utiliza técnicas para servir alimentos e 
bebidas; aplica as normas de boas práticas, segurança e higiene alimentar; exerce a 
hospitalidade com colegas de trabalho e clientes, ajudando a promover experiências 
positivas; e comunica-se de forma clara e assertiva, desempenhando suas atividades com 
pró-atividade, de modo a favorecer o trabalho em equipe e a qualidade no serviço 
prestado. 
 
O jovem que concluir este curso estará apto para atuar no mercado de trabalho nas 
seguintes ocupações: Garçom e Cumin, conforme previsto no Catálogo Nacional de 
Aprendizagem - CONAP. 
 

CBOs 
5134- 05 - Garçom 

5134- 15 – Cumin /Auxiliar de Garçom 

 
 

e) Aprendizagem Profissional Comercial em Serviços de Supermercados  

 

Carga horária: 4 horas por dia – 5 vezes por semana 
 
Requisitos de acesso:  
Para ingresso no curso, o jovem deve ter idade entre 14 e 22 anos e estar cursando o Ensino 
Fundamental ou Ensino Médio, caso não tenha concluído o Ensino Médio. 
 
Perfil de Conclusão: 
O Aprendiz em Serviços de Supermercados atua no empacotamento de produtos, no 
controle de estoques, na promoção e efetivação da venda, na reposição de mercadorias no 
ponto de venda e na prestação de informações aos clientes, em empresas do segmento 
supermercadista.  Na realização de suas atividades interage com os diversos setores da 
empresa.  
 

                                                           
5 *O programa de aprendizagem profissional poderá ser realizado por menores de 18 anos, e maiores de 16 anos, desde 

que ocorram em ambientes laboratoriais ou sob supervisão e que os riscos de periculosidade e insalubridade sejam elididos 
por parecer técnico circunstanciado emitido pela empresa. 
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O jovem que concluir este curso estará apto para atuar no mercado de trabalho nas 
seguintes ocupações: Empacotador; Estoquista e Operador de Supermercados/Repositor 
de mercadorias, conforme previsto no Catálogo Nacional de Aprendizagem - CONAP. 
 

CBOs 
7841-05 - Empacotador 

4141- 05 - Estoquista 
5211-25 - Operador de Supermercados/Repositor de mercadorias 

 

f) Aprendizagem Profissional Comercial em Serviços de Vendas  

 

Carga horária: 4 horas por dia – 5 vezes por semana 
 
Requisitos de acesso:  
Para ingresso no curso, o jovem deve ter idade entre 14 e 22 anos e estar cursando o Ensino 
Fundamental ou Ensino Médio, caso não tenha concluído o Ensino Médio. 
 
Perfil de Conclusão: 
O Aprendiz em Serviços de Vendas atua no comércio colaborando para o suprimento de 
materiais e produtos nas operações do negócio, controlando estoques e repondo 
mercadorias nos pontos de venda em empresas do segmento varejista. Atende clientes e 
fornecedores e atua nas etapas de pré-venda, venda e pós-venda de mercadorias, produtos 
e serviços. Na realização de suas atividades interage com os diversos setores da empresa. 
 
O jovem que concluir este curso estará apto para atuar no mercado de trabalho nas 
seguintes ocupações: Estoquista, Repositor de Mercadorias, e Vendedor, conforme 
previsto no Catálogo Nacional de Aprendizagem – CONAP. 
 

CBOs 
4141-05 - Estoquista 

5211-25 - Repositor de mercadorias 
5211-10 – Vendedor 

 
 

g) Aprendizagem Profissional Comercial em Serviços de Atendimento de Postos de 

Combustíveis 

 

Carga horária: 4 horas por dia – 5 vezes por semana 
 
Requisitos de acesso:  
Para ingresso no curso, o jovem deve ter idade entre 18 e 22 anos e estar cursando o Ensino 
Fundamental ou Ensino Médio, caso não tenha concluído o Ensino Médio. 
 
Perfil de Conclusão: 
O Aprendiz Profissional Comercial em Serviços em Postos de Combustíveis atua com 
abastecimento de veículos automotores e/ou máquinas pesadas. Manuseia diferentes 
tipos de combustíveis, verifica a troca de fluídos e filtros e a calibragem de pneus. 
Acompanha o recebimento e controle da qualidade de combustíveis. Comercializa 
produtos e serviços. Realiza procedimentos de apoio administrativo no posto de 
combustível, elaborando e organizando documentos relacionados à movimentação de 
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combustíveis, além de auxiliar no controle de estoque desses estabelecimentos. Na 
realização de suas atividades, interage com as equipes dos diversos setores da empresa. 
 
O jovem que concluir este curso estará apto para atuar no mercado de trabalho nas 
seguintes ocupações: Frentista, Promotor de Vendas e Assistente Administrativo, conforme 
previsto no Catálogo Nacional de Aprendizagem - CONAP. 
 

CBOs 
Frentista: 5211-35  

Promotor de Vendas: 5211-15  
Assistente Administrativo: 4110-10 

 
 

1.2. Papéis e Responsabilidades 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Recrutar.

• Selecionar.

• Matricular e contratar os jovens para participação nos Programas de Aprendizagem.

• Garantir o desenvolvimento das atividades práticas acompanhadas por um monitor e 
previstas nos Projetos Pedagógicos de Curso. 

• Responsabilizar-se por manter a cota mínima de jovens, conforme determinação da Lei 
10.097/2000.

EMPRESA

• Ser responsável.

• Agir com respeito.

• Ser ético.

• Ser pontual.

• Ter frequência mínima de 75% nas Unidades Curriculares.

• Ter avaliação suficiente para aprovação.

• Ser assíduo.

• Cooperar.

• Participar.

• Ter boa apresentação.

JOVEM APRENDIZ

• Garantir o desenvolvimento dos jovens nas competências previstas no Programa programa 
do Curso.

• Atender às demandas das empresas, conforme as determinações legais e cronograma anual.

• Desenvolver os projetos de curso e os implementar.

• Orientar a empresa sobre os procedimentos de matrícula, operação do programa Programa e 
acompanhamento dos jovens inscritos.

• Analisar e emitir parecer em solicitações de desligamento.

• Certificar os jovens aprovados no Programa de Aprendizagem.

• Realizar visita técnica nas empresas, quando necessário.

SENAC RJ
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AÇÕES DAS EMPRESAS 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

*Nas cidades do interior a solicitação de vagas é realizada diretamente na Unidade Senac da região.  

1 – Solicitar vaga ao Senac RJ *
•A empresa encaminha o Quadro de Solicitação de Vagas (anexo 
1) via e-mail para jovemaprendiz@rj.senac.br

2 – Realizar recrutamento e seleção
•Esta ação deve ser paralela ao processo de solicitação de vaga.

3 – Entregar documentação 
•A empresa entrega a documentação completa para matrícula no 
Senac no período determinado no direcionamento e no 
agendamento após reserva.

4 – Preparar equipe e estrutura para 
receber o jovem aprendiz
•A empresa prepara recursos e estrutura necessários para receber o 
jovem aprendiz.

5 – Providenciar contratação 
•A empresa providencia a contratação de acordo com os dados 
fornecidos pelo Senac RJ (data de início e fim, curso, carga horária, 
cargo) e Lei de Aprendizagem.

CURSO CONCLUÍDO 

Jovem profissionalmente  

qualificado. 
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COMO PARTICIPAR DO PROGRAMA  

JOVEM APRENDIZ SENAC RJ 
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2. Solicitação  de Vagas do Programa Jovem Aprendiz Senac RJ 
 

Para participar do Programa Jovem Aprendiz – Senac RJ, a empresa deverá entrar em 

contato com o Senac através do e-mail jovemaprendiz@rj.senac.br, enviando o Quadro de 

Solicitação de Vagas (Anexo 01) devidamente preenchido com os dados solicitados.  

Em seguida, o Senac RJ analisa a solicitação da empresa e realiza o direcionamento para 

entrega de documentos na unidade que possuir vagas de acordo com o planejamento de 

turmas e com a necessidade da empresa. 

A Unidade para qual a empresa foi direcionada realizará o contato para agendamento da 

entrega da documentação necessária para a matrícula, conforme processo de solicitação a 

seguir. 

 

 

 

  

 

 

• Para garantir a reserva de vagas, a empresa deve entregar toda a 
documentação solicitada no prazo estabelecido no agendamento 
com a Unidade Senac. O não cumprimento desse prazo poderá 
acarretar na perda da vaga. 

• Em virtude da grande demanda recebida, orientamos solicitar a (s) 
vaga(s), no mínimo, 45 dias antes do mês desejado. 

• A confirmação da turma está vinculada ao quórum mínimo da turma. 

 

IMPORTANTE 

mailto:jovemaprendiz@rj.senac.br


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 A empresa 
encaminha 
Quadro de 

Solicitação de 
±ŀƎŀǎ ŜπƳŀƛƭ 

para: 
jovemaprendiz
@rj.senac.br 

 

 O Senac 
direciona a 

empresa para 
a(s) unidade(s) 

escolhida(s) 

 

 Unidade 
entra em 
contato e 
agenda 

entrega de 
documentos 

para 
matrícula com 

empresa 

 

Entrega de 

documentaçã

o exigida para 

matrícula 

completa da 

empresa e 

dos jovens. 

Jovem Aprendiz 
inicia o 

Programa de 
Aprendizagem 
devidamente 
contratado e 
matriculado 

  

 

Empresa entrega: 
cópia do contrato 
de trabalho/Plano 

de 
Atividades/crono
grama da turma / 

CTPS 
devidamente 

assinados entre 
jovem aprendiz e 
empresa por e-

mail 

 Unidade envia 
ŜπƳŀƛƭ com a 

confirmação da 
turma com as 
informações 
para emissão 
de contrato, 

cronograma da 
turma e modelo 

do plano de 
atividades  

 

Unidade envia 
carta de 

confirmação de 
matrícula para 

empresa 
mediante 

entrega de 
contrato, plano 
de atividades, 

cronograma da 
turma e CTPS 

 

Solicitação de 

Vaga* 
Direcionamento 

Entrega de 

Documentos  
Agendamento  

Carta de 

Confirmação de 

Matrícula 

Entrega de 

Contrato  

E-mail 

confirmação de 

Turma 

15 dd   Até 10 dd 2 dd Início  Até 7 dias após 

Å Ponto de referência: Dia da Aula Inaugural 
 

Å A confirmação da turma está vinculada à formação de ǉǳƽǊǳƳ mínimo por turma 
 

Å O contrato poderá ser enviado digitalizado por e-mail, desde que esteja devidamente assinado pelas partes. 

* Nas cidades do interior, a solicitação de vagas é realizada diretamente na Unidade Senac da região. 

Processo de Solicitação de Vagas e Matrícula 

 

Aula Inaugural 



   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DO JOVEM APRENDIZ 
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3. Recrutamento  
 

O recrutamento e seleção é de responsabilidade da empresa contratante e deve ser 

paralela ao processo de solicitação de vaga. 

A empresa pode buscar apoio junto ao Banco de Oportunidades do Senac RJ que é um 

centro de carreira criado para conectar talentos a oportunidades no mercado de trabalho. 

As empresas parceiras podem utilizar gratuitamente esta plataforma para divulgar suas 

vagas de Jovem Aprendiz e recrutar alunos e ex-alunos do Senac, inclusive os oriundos do 

Programa Portal do Futuro – programa que, mais do que capacitar, muda a realidade dos 

jovens, desenvolvendo competências comportamentais para o mercado de trabalho. 

 

 

 

Um recrutamento realizado de forma inadequada irá impactar diretamente nos resultados 
do Programa Jovem Aprendiz da sua empresa, por isso, esteja atento para que: 

V O horário escolar do jovem não coincida com o horário da turma que ele será 
matriculado no Senac RJ; 

V Os pais concordem com a proposta da empresa quando o Jovem Aprendiz for 
menor de idade; 

V A idade do jovem esteja em conformidade com a prevista no Projeto Pedagógico 
do Curso; 

V A escolaridade mínima do jovem esteja em conformidade com a prevista no 
Projeto Pedagógico do Curso; 

V O deslocamento entre escola X Senac X empresa X residência seja realizado em 
tempo hábil que não atrapalhe o desenvolvimento escolar do jovem. 

DICAS 

Certifique-se de que: 

Å O jovem esteja em sintonia com a cultura e os valores da empresa; 
Å O jovem conheça e tenha interesse pelo Programa Jovem Aprendiz; 

Pontos a serem abordados no processo seletivo: 

Å Esclarecer a remuneração mensal; 
Å Descrever os direitos e deveres de cada parte envolvida; 
Å Apresentar a relação dos benefícios da empresa; 
Å Explicar as atividades que o Jovem Aprendiz irá desenvolver na 

empresa. 

Para saber mais, acesse:  

https://www.rj.senac.br/banco-de-oportunidades/ 
SAIBA MAIS 

https://www.rj.senac.br/banco-de-oportunidades/


 

17 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

V O processo seletivo deverá ser realizado em tempo hábil para entrega da documentação 
completa até 15 dias antes do início do curso. 

V Atenção para os documentos solicitados para matrícula, em especial, comprovantes de 
escolaridade, que possuem prazo de validade. 

V Quando o processo de seleção for realizado com portadores de necessidades especiais 
a empresa deve informar ao Senac com 40 dias de antecedência, para que possam ser 
realizadas as adaptações necessárias. 

 

IMPORTANTE 
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MATRÍCULA E CONTRATAÇÃO DO JOVEM APRENDIZ 
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4. Matrícula  

¶ A matrícula do jovem aprendiz é de responsabilidade da empresa, a ser efetuada 

mediante entrega de documentação completa na Unidade e no prazo estipulado 

no agendamento pela unidade; 

¶ Após a efetivação da matrícula, a empresa receberá um e-mail com as informações 

de confirmação da turma e os dados necessários para confecção do contrato de 

trabalho do jovem aprendiz; 

¶ Não havendo quórum mínimo, a Unidade informará o adiamento e, havendo 

necessidade, emitirá uma carta de previsão de vagas, que poderá ser apresentada 

ao MTE (Ministério do Trabalho e Emprego) em caso de fiscalização para comprovar 

o andamento do processo de matrícula.  

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

V A carta de previsão pode ser solicitada a qualquer momento para a Unidade a partir do 
momento do direcionamento. 

V Para receber a carta de previsão a empresa deve entregar:  
o Guia de Recolhimento do FGTS da empresa (cópia); 
o CNPJ da empresa (Cópia); 
o Carta de solicitação de vagas da empresa assinada e carimbada (02 vias) 

IMPORTANTE 
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                      Documentos necessários para matrícula 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Da Empresa: 
 
 

¶ Guia de Recolhimento do FGTS 
da empresa (cópia); 
 

¶ CNPJ da empresa (Cópia); 
 

¶ Carta de solicitação de vagas 
da empresa assinada e 
carimbada (02 vias); 

 

¶ Ficha de cadastro do Jovem 
Aprendiz assinada e 
carimbada (01 via); 

 

¶ Formulário para Jovem com 
Deficiência assinado e 
carimbado (01 via); 

 

 

Do Jovem: 
¶ Documento oficial de identificação (cópia) 

¶ CPF (cópia) - Será aceito o protocolo; 

¶ CTPS (cópia): página de identificação e foto  

¶ Declaração original de matrícula no ensino fundamental ou médio (validade 
de 30 dias) especificando o horário das aulas, ou declaração original de 
conclusão do ensino médio (validade de 30 dias) ou histórico escolar de 
conclusão do ensino médio ou certificado de conclusão de ensino médio 
(cópia); 

¶ Comprovante de residência do aluno (cópia); 

¶ Carteira de identidade e CPF do responsável (cópia), quando for menor de 
idade;  

¶ Laudo médico (cópia) para jovem com deficiência; 

¶ 01 foto 3x4; 
 

02 dias antes do início da turma: 
¶ Via do Contrato de Aprendizagem devidamente assinado (aluno e empresa) 

¶ CTPS (cópia): Registro do Contrato de Aprendizagem 

¶ Cronograma da Turma devidamente assinado (aluno e empresa) 

¶ Plano de Atividades devidamente assinado (aluno e empresa) 
 
Obs: O contrato não pode ser feito antes da confirmação de turma do Senac, pois 
as datas de início e fim do contrato são informadas no ato da confirmação. 
 

 

 

V A empresa fica isenta da entrega do RG e do CPF do jovem que possuir a Carteira de Trabalho no novo 

modelo, uma vez que esses dados constam na nova CTPS. 

V Não serão aceitos protocolos em casos de comprovantes e documentos para comprovação. 

IMPORTANTE 



 

 

5. Providenciar a contratação do Jovem Aprendiz  
 

5.1. Contrato de Aprendizagem 

 

A contratação é regida por um contrato firmado entre empresa e o jovem aprendiz.  

De acordo com o Manual da Aprendizagem do Ministério do Trabalho, contrato de 
aprendizagem6 é:  

ά(...) o acordo de trabalho especial, ajustado por escrito e por prazo 
determinado não superior a dois anos, em que o empregador se 
compromete a assegurar ao aprendiz, inscrito em programa de 
aprendizagem, formação técnico-profissional metódica compatível 
com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico. Em 
contraponto, o aprendiz se compromete a executar com zelo e 
diligência as tarefas necessárias a essa formação. A validade do 
contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, matrícula e frequência do aprendiz à 
escola, caso não haja conclusão do Ensino Fundamental. Além disso, é 
necessário a inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido 
sob a orientação de entidade qualificada em formação técnico-
profissional ƳŜǘƽŘƛŎŀΦ έ 

 
(Manual da Aprendizagem, Ministério do Trabalho e 
Emprego. Brasília, janeiro de 2014). 

 

 

 

 

 
 
 

 

                                                           
6 Disponível em: < 

http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C816A31190C1601311F8633B62F14/manual-aprendizagem-

MTE-web2.pdf> Acesso em: 25 maio 2016. 

 

ATENÇÃO 

O Senac reserva-se o direito 

de cancelar a matrícula de 

jovens que não tiverem sua 

via de contrato entregue à 

unidade pela empresa 

dentro do prazo estipulado e 

informado. 

 

 
V O contrato de aprendizagem deve ser elaborado conforme informações passadas pela 

Unidade via e-mail, e uma cópia deverá ser entregue na unidade e/ou enviado por e-mail. 
V O Senac disponibiliza no site um modelo de contrato que pode ser utilizado pela empresa. 
V A empresa entrega uma cópia do contrato para Unidade em que o jovem está matriculado, 

até dois dias antes de iniciar o curso, por e-mail. 
V Os contratos que estiverem com informações divergentes ou não previstas na Lei de 

Aprendizagem deverão ser corrigidos de acordo com orientação da Unidade. 

IMPORTANTE 



 

 

 

5.2. Direitos do Jovem Aprendiz  

Veja quais são os direitos do Jovem Aprendiz: 
 
V CTPS 
V Salário mínimo hora 
V Jornada  
V FGTS (Recolhimento de 2%)  
V Férias  
V Vale Transporte (casa x empresa x casa / casa x entidade x casa)  
V Direitos previstos em ACT ou CCT (As convenções e acordos coletivos apenas 

estendem suas cláusulas sociais ao aprendiz quando expressamente previsto 
e desde que não excluam ou reduzam o alcance dos dispositivos tutelares que 
lhes são aplicáveis.) 
 

Vale ainda ressaltar: 

 

De acordo com o Manual de Aprendizagem do Ministério do Trabalho: 
 
ά(...) é assegurado o vale-transporte para o 
deslocamento residência-empresa e vice-versa ou 
residência-instituição formadora e vice-versa (art. 27 
do Decreto nº 5.598/05). 
 
Caso, no mesmo dia, o aprendiz tenha que se deslocar 
para empresa e para instituição formadora, devem ser 
fornecidos vales-transportes suficientes para todo o 
ǇŜǊŎǳǊǎƻέΦ  
Manual da Aprendizagem, Ministério do Trabalho e Emprego. 

Brasília, abril de 2011 

 

 

 

 

5.3. Contrato, Plano de Atividades e Cronograma 

 

No ato da confirmação da turma, a Unidade Senac RJ irá enviar os dados para 

preenchimento do contrato e assinatura em carteira, além do plano de atividades e 

cronograma do jovem aprendiz para assinatura da empresa, do jovem e devolução ao 

Senac no prazo estipulado pela Unidade. 

Para saber mais sobre as verbas rescisórias, leia a página 34 do 

Manual de Aprendizagem do Ministério do Trabalho e Emprego 

(MTE). 

SAIBA MAIS 

 
 

Aprendiz não pode 
fazer hora extra e 
nem compensar 

horas! 



 

 

O Plano de Atividades é o documento que deve constar todas as atividades que o 

jovem irá desenvolver na empresa de acordo com os CBOs do curso em que este estiver 

matriculado. 

O Cronograma é elaborado de acordo com a agenda do curso, dentro da Carga Horária 

teórica e prática estipuladas no Projeto Pedagógico de Curso (Disponível em 

https://www.rj.senac.br/jovem-aprendiz/). 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.4. Desligamento do Jovem 

 

Em cumprimento ao que determina os Artigos 28, 29 e 30 do Decreto nº 5598/2005 e, 

ainda, o Artigo 13 da Instrução Normativa 146/2018, o contrato de trabalho extinguir-

se-á: 

 

   I – No seu termo final; 

 II - Quando o aprendiz completar vinte e quatro anos, com exceção de aprendizes com 

deficiência; 

 III – antecipadamente, nas seguintes hipóteses: 

 

a) Desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, que devem ser 

comprovados mediante laudo de avaliação elaborado pela entidade 

executora da aprendizagem, a quem cabe a sua supervisão e avaliação, após 

consulta ao estabelecimento onde se realiza a aprendizagem; 

b) Falta disciplinar grave prevista no art. 482 da CLT; 

c) Ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; 

comprovada por meio de declaração do estabelecimento de ensino; 

d) A pedido do aprendiz; 

 

V O Plano de Atividades deve constar todos os CBOs do curso, independente da assinatura 
em carteira ser em apenas um CBO, o jovem aprendiz desenvolve competências em todos 
os CBOs do curso e deve realizar atividades de todos os CBOs através de rodízio de 
atividades.  
 

V Caso a empresa não possua atividades de algum CBO esta informação deve constar no 
Plano de Atividades. 
 

IMPORTANTE 

https://www.rj.senac.br/jovem-aprendiz/


 

 

e) Fechamento do estabelecimento, quando não houver a possibilidade de 

transferência do aprendiz sem que isso gere prejuízo ao próprio aprendiz; 

f) Morte do empregador constituído em empresa individual; 

g) Rescisão indireta. (NÃO SE APLICA AO SENAC RJ) 

 

§ 1º - Aplica-se o art. 479, da CLT, somente às hipóteses de extinção do contrato 
previstas no inciso III, alíneas "e", "f" e "g". 
 
§ 2º - Não se aplica o disposto nos art. 480, da CLT, às hipóteses de extinção do contrato 
previstas nas alíneas do inciso III. 
 
§ 3º - A diminuição do quadro de pessoal da empresa, ainda que em razão de 
dificuldades financeiras ou de conjuntura econômica desfavorável, não autoriza a 
rescisão antecipada dos contratos de aprendizagem em curso, que devem ser 
cumpridos até o seu termo final. 
 
§ 4º - Ao término do contrato de aprendizagem, havendo continuidade do vínculo, o 
contrato passa a vigorar por prazo indeterminado, com todos os direitos dele 
decorrentes, bastando que sejam formalizadas as devidas alterações contratuais e 
realizados os ajustes quanto às obrigações trabalhistas. 
 

Motivos de Desligamento: 

a – Desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz   

Caracteriza-se pelo desempenho insuficiente do jovem aprendiz nas atividades 

teóricas onde o Senac emite laudo técnico (Anexo 16), devidamente elaborado com 

embasamento do histórico do jovem aprendiz na Unidade. 

OBS.: Somente o Senac pode solicitar desligamento por desempenho insuficiente ou 

inadaptação. 

 

b – Falta disciplinar grave   

Considera-se falta disciplinar grave toda aquela falta disciplinar na empresa, que 

esteja enquadrada na aplicação do Art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

A aplicação desta falta deve seguir o regimento e/ou normas disciplinares da empresa, 

com os devidos registros por escrito de todas as ações adotadas. 

Para formalizar este tipo de desligamento a Empresa deve: 

 

V Enviar o formulário de Desligamento por e-mail comunicando o 
ocorrido ao Senac e anexando todos os comprovantes de medidas 
disciplinares adotadas, quando houver. 

 

 



 

 

c - Desligamento por ausência injustificada à escola que implique perda do ano 

letivo 

O jovem aprendiz que não apresentar declaração de matrícula atualizada 

anualmente, será orientado a ir na escola para retirar declaração de situação escolar, 

caso seja comprovado que o jovem se encontra reprovado por falta, a Unidade 

encaminhará formulário de desligamento para a empresa. 

 

d -  Desligamento por iniciativa do jovem 

Este tipo de desligamento é caracterizado quando o jovem, por iniciativa própria, 

solicita o desligamento por escrito para a empresa. 

Para formalizar este tipo de desligamento a Empresa deve: 

Enviar o formulário de Desligamento por e-mail comunicando o ocorrido ao Senac e 

anexando a carta com o pedido de desligamento (qualquer documento manuscrito 

ou digitado) devidamente assinada pelo jovem e/ou responsável (quando menor de 

18 anos).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

6. Controle de Frequência  
 

Alguns procedimentos de controle de frequência: 

¶ Após a contratação dos jovens, a empresa e o Senac RJ acompanham a 
frequência mensalmente; 

¶ O envio do controle de frequência é obrigatório e realizado mensalmente 
pela Unidade do Senac em que o jovem está matriculado; 

¶ Para aprovação, o jovem deve ter frequência mínima de 75% e Avaliação 
Suficiente em cada Unidade Curricular (ver Projeto Pedagógico do Curso, 
disponível no site do Senac RJ). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Os dias de aula no Senac RJ integram a jornada do aprendiz, devendo ser descontadas as 
faltas que não forem legalmente justificadas (art. 131 da CLT), inclusive com reflexos no 
recebimento do repouso semanal remunerado e nos eventuais feriados da semana. A troca 
de informações a respeito da frequência deve se dar da seguinte maneira: do Senac RJ para 
a empresa sendo feito sempre por e-mail. 

IMPORTANTE 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREPARAÇÃO PARA RECEPÇÃO DO  

JOVEM NA EMPRESA 

  



 

 

7. Preparar a equipe para receber o Jovem Apren diz 
 

É recomendado que a empresa sensibilize a equipe que irá receber o Jovem Aprendiz, 

concedendo informações que auxiliem os profissionais na compreensão das atividades 

que serão desempenhadas pelo jovem e da legislação que rege o Programa de Jovem 

Aprendiz.  

O Manual de Aprendizagem do Ministério do Trabalho diz:  

A empresa deve designar formalmente um monitor, ouvida a entidade qualificada 
em formação técnico-profissional metódica. O designado profissional ficará 
responsável pela coordenação de exercícios práticos e acompanhamento das 
atividades do aprendiz no estabelecimento, buscando garantir sempre uma 
formação que possa, de fato, contribuir para o seu desenvolvimento integral e a 
consonância com os conteúdos estabelecidos no curso em que foi matriculado, de 
acordo com o programa de aprendizagem (art. 23, § 1º, do Decreto nº 5.598/05).  
Por sua vez, a entidade qualificadora acompanhará as atividades práticas dos 
aprendizes nas empresas por meio de profissional por ela designado. 

(Manual da Aprendizagem, Ministério do Trabalho e Emprego. Brasília, janeiro de 2014) 

A atividade prática na empresa acontecerá sob supervisão de profissional (monitor) 

indicado pelo empregador, nos dias e horários definidos no cronograma estabelecido 

pelo Senac RJ. Todas as ações profissionais e educativas que forem executadas durante 

a permanência do jovem na empresa devem estar baseadas no texto da Lei 

10.097/2000, no Decreto 5.598/2005 e serem compatíveis com o curso em que o 

Jovem Aprendiz estiver matriculado. 

 Algumas orientações importantes 

V A empresa deve indicar, na Ficha de Cadastro do Jovem Aprendiz, o nome, o 
telefone e o e-mail do monitor que irá acompanhar o jovem na empresa. Estas 
informações devem ser atualizadas sempre que houver alteração. 

V O monitor é o elo principal no relacionamento Senac RJ x Jovem Aprendiz x 
Empresa, enviando e recebendo a frequência do jovem, realizando a avaliação 
prática e promovendo com o Senac RJ ações para o melhor desempenho dos 
jovens na empresa. 

V O jovem aprendiz deverá ser estimulado a desenvolver atividades em sistema 
de rodízio de atividades, de forma organizada e planejada, em conformidade 
com o Plano de Atividades. 

V As Unidades do Senac RJ possuem Coordenadores de Curso, que são 
profissionais capacitados para orientar a respeito das atividades a serem 
desenvolvidas pelos jovens aprendizes, caso a empresa necessite de auxílio na 
elaboração do Plano de Atividades. 

 



 

 

7.1. Ambientação de Monitores 

 

O Senac RJ realiza a Ambientação de Monitores, voltada para gestores e monitores dos 

jovens aprendizes com o objetivo de alinhar as ações da prática profissional com a 

legislação em vigor, além de sensibilizar os gestores e monitores dos jovens aprendizes 

para o desenvolvimento da prática profissional de forma participativa e construtiva 

para a empresa e o jovem aprendiz. 

 

 

 

 

 

 

  

Para solicitar ambientação dos monitores de sua empresa, enviar 

e-mail para: jovemaprendiz@rj.senac.br (MTE). SAIBA MAIS 

AMBIENTAÇÃO 

¶ Consiste em um evento gratuito, pré-agendado entre empresa e Senac, realizado no Senac ou 

na empresa. 

¶ Temas abordados: Orientações legais, carga horária, conteúdo do programa, desenvolvimento 

dos aprendizes nas áreas, rodízio de funções, hora extra, faltas, desligamento, efetivação e 

outros assuntos trazidos pelos monitores. 



 

 

 

7.2. Atividades Proibidas para o Jovem Aprendiz Menor de 18 anos 

 

O Decreto de Lei 6.481/2008 regulamenta os artigos 3o, alínea “d”, e 4o da Convenção 

182 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que trata da proibição das piores 

formas de trabalho infantil. 

Abaixo estão algumas atividades citadas no referido decreto. 

 

 

 

Å Afiar ferramentas e instrumentos metálicos em afiadoras; 

Å Fazer manutenção ou limpeza de máquinas ou equipamentos, quando motorizados e 

em movimento; 

Å Usar máquinas de padaria, como misturadores, cilindros de massa, máquinas de fatiar, 

cortadores; 

Å Fazer processamento ou empacotamento mecanizado de carnes; 

Å Ficar em locais onde haja livre desprendimento de poeiras de cereais, vegetais, arroz, 

trigo, aveia; 

Å Entrar em câmaras frigoríficas, mesmo utilizando EPIs; 

Å Entrar em resfriadores, casas de máquinas ou junto a aquecedores ou fornos; 

Å Subir em racks ou alturas superiores a dois metros; 

Å Manusear valores ou bebidas alcoólicas; 

Å Render outro colaborador em nenhuma função; 

Å Prorrogar a jornada de trabalho (hora extra); 

Å Manusear/abastecer/repor produtos químicos e tóxicos; 

Å Manusear empilhadeira ou pallet; 

Å Realizar serviços externos; 

Å Carregar peso, quando realizados raramente, acima do permitido – 20kg para gênero 

masculino e 15kg para gênero feminino; 

Å Trabalhar em espaço confinado. 

Para saber mais, acesse: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-

2010/2008/decreto/d6481.htm SAIBA MAIS 



 

 

 

8. Visita Técnica  
 

O Senac RJ irá acompanhar a prática na empresa 

através de visitas técnicas realizadas pela 

Coordenação de Curso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A visita não tem 
cunho fiscalizador e 

sim orientador. 



 

 

9. Dúvidas Frequentes  
 

1. Como saber quais atividades o jovem pode realizar? 

 

Ver as competências das Unidades Curriculares que compõem o Projeto 

Pedagógico do Curso em que o jovem está matriculado, disponível no site do 

Senac RJ. 

 

2. Posso transferir o jovem aprendiz para outra Filial da mesma Empresa?  

Sim. Art. 5° A transferência do aprendiz entre matriz e filial, entre filiais ou entre 
estabelecimentos do mesmo grupo econômico é permitida, desde que haja 
concordância do aprendiz e da entidade formadora, e não acarrete prejuízo ao 
próprio aprendiz, ao processo pedagógico e ao horário da escola regular. 
§ 1° A transferência deve ser formalizada mediante elaboração de um termo 
aditivo ao contrato de aprendizagem, anotação na CTPS e informação no 
Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED e na Relação Anual 
de Informações Sociais - RAIS dos estabelecimentos envolvidos. 
§ 2° Ocorrida a transferência, o aprendiz contratado deixa de ser computado 
na cota do estabelecimento de origem e passa a ser computado na cota do 
estabelecimento para o qual foi transferido. 
§ 3° O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá lavrar auto de infração por 

descumprimento de cota de aprendizagem, se, em decorrência do processo de 

transferência, o estabelecimento que fornecer o aprendiz passar a descumprir 

a obrigação prevista no art.429 da CLT. Ref.: IN 146/2018 

 
3. Como saber quando o Senac terá turmas de aprendizagem para iniciar e em 

quais Unidades?  

 

Ver o cronograma de turmas disponível no site do Senac RJ ou solicitar ao e-

mail jovemaprendiz@rj.senac.br.  

 

4. Qual a duração máxima de um curso de aprendizagem permitido por lei? 

 

A legislação impõe limites de carga horária diária (6 horas) e de duração (2 

anos), mas, ainda segundo o que diz a legislação, é o Projeto Pedagógico da 

instituição formadora que define, na prática, a duração e a carga horária diária 

(respeitados os limites legais). Consulte o Projeto Pedagógico do Curso enviado 

pelo Senac RJ no ato do direcionamento para saber a duração aproximada do 

curso e a carga horária diária. 

A duração exata será fornecida no ato da confirmação da turma do jovem 

aprendiz. 

mailto:jovemaprendiz@rj.senac.br


 

 

 

 

5. Qual deve ser o salário do aprendiz? 

 

Ao aprendiz é garantido, preservada a condição mais benéfica: 

I - O salário mínimo hora, considerado para tal fim o valor do salário mínimo 
nacional; 
II - O salário mínimo regional fixado em lei, para os Estados que adotam o piso 
regional; 
III - O piso da categoria previsto em instrumento normativo, quando houver 
previsão expressa de aplicabilidade ao aprendiz. 
Parágrafo único. O aprendiz maior de dezoito anos que labore em ambiente 
insalubre ou perigoso ou cuja jornada seja cumprida em horário noturno faz jus 
ao recebimento dos respectivos adicionais. 
Fonte: Capítulo III, art. 15 da Instrução Normativa nº 146/2018. 

 

6. Como é calculado o salário do aprendiz? 

No cálculo do salário do aprendiz deve-se considerar o total das horas 

trabalhadas, computadas referentes às atividades teóricas e também o repouso 

semanal remunerado e os feriados, não contemplados no valor unitário do 

salário-hora, nos termos da fórmula seguinte: 

 
Salário Mensal = Salário-hora x horas trabalhadas semanais x semanas do mês x 7 

                                                                            6         

Observação: O número de semanas varia de acordo com o número 

de dias do mês. 

 

 

 

 

 

7. Quais descontos podem ser feitos no salário do aprendiz? 

Aplica-se ao aprendiz a regra do art. 462 da CLT, ou seja, é vedado efetuar qualquer 

desconto no salário, salvo quando este resultar de adiantamentos, de dispositivos de 

lei ou de convenção ou acordo coletivo que lhes seja aplicável. 

Número de dias 
do mês 

Número de semanas do 
mês 

31 4,4285 

30 4,2857 

29 4,1428 

28 4 



 

 

 
8. As hipóteses de estabilidade provisória decorrentes de gravidez são aplicáveis 

ao contrato de aprendizagem?  

Sim. Seguindo a recomendação do Artigo 22 da Instrução Normativa 146/2018, 

orientamos em caso de gravidez de jovem aprendiz:  

V A empresa não deve realizar desligamento de jovem aprendiz grávida em curso 

no Programa, salvo em caso de falta disciplinar grave (devidamente embasada 

conforme art. 482 da CLT);  

“Art. 22. É assegurado à aprendiz gestante o direito à estabilidade provisória prevista 

no art. 10, II, "b", do ADCT.  

§ 1° Durante o período da licença maternidade, a aprendiz se afastará de suas 

atividades, sendo-lhe garantido o retorno ao mesmo programa de aprendizagem, caso 

ainda esteja em curso, devendo a entidade formadora certificar a aprendiz pelos 

módulos que concluir com aproveitamento.  

§ 2° Na hipótese de o contrato de aprendizagem alcançar o seu termo final durante o 

período de estabilidade, deverá o estabelecimento contratante promover um aditivo 

ao contrato, prorrogando-o até o último dia do período da estabilidade, ainda que tal 

medida resulte em contrato superior a dois anos ou mesmo que a aprendiz alcance 

vinte e quatro anos.  

§ 3° Na situação prevista no §2°, devem permanecer inalterados todos os pressupostos 

do contrato inicial, inclusive jornada de trabalho, horário de trabalho, função, salário 

e recolhimentos dos respectivos encargos, mantendo a aprendiz exclusivamente em 

atividades práticas. ”  

V A parte teórica não sofrerá alteração, será concluída na data prevista. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÕES ÚTEIS 



 

 

Unidades Senac de Aprendizagem – Capital 

 

 

 

Riachuelo 
Rua 24 de maio, 543 
Riachuelo, Rio de Janeiro – Rio de Janeiro 
(21) 2582-5500 | (21) 2582-5577 
 
Santa Luzia 
Rua Santa Luzia, 735 / 2º andar 
Centro, Rio de Janeiro – Rio de Janeiro 
(21) 2517-9200 
 
Bonsucesso 
Rua Dona Isabel, 700 
Bonsucesso, Rio de Janeiro – RJ 
(21) 98556-6907 | (21) 3105-5449 | (21) 
2561-0582 
 
Botafogo 
Rua Bambina, 107 
Botafogo, Rio de Janeiro – RJ 
(21) 2536-3900 
 
Campo Grande 
Rua Barcelos Domingos, 58 
Campo Grande, Rio de Janeiro – RJ 
(21) 2413-2523 
 
Copacabana 
Rua Pompeu Loureiro, 45 
Copacabana, Rio de Janeiro – RJ 
(21) 2545-4849 | (21) 2545-4833 
 
Duque de Caxias 
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 764 
Bairro 25 de Agosto, Duque de Caxias – RJ 
(21) 3443-0500 | 3443-0502 
 

Irajá 
Rua Emiliano Felipe, 173 
Irajá, Rio de Janeiro – Rio de Janeiro 
(21) 3371-8852 | (21) 2475-7044 | (21) 
3376-0051 
 
Madureira 
Rua Ewbank da Câmara, 91 
Madureira, Rio de Janeiro – Rio de Janeiro 
(21) 2489-5952 
 
Barra da Tijuca 
Avenida das Américas, 3.959 
Barra da Tijuca, Rio de Janeiro – RJ 
(21) 2432-1600 
 
Marechal Floriano 
Av. Marechal Floriano, 6 
Centro, Rio de Janeiro – Rio de Janeiro 
(21) 2518-2050 | (21) 2518-2824 | (21) 
2518-0302 
 
Niterói 
Rua Almirante Teffé, 680 
Centro, Niterói – Rio de Janeiro 
(21) 3214-1717 
 
Nova Iguaçu 
Rua Coronel Carlos Matos, 86 
Centro, Nova Iguaçu – Rio de Janeiro 
(21) 2666-2450 
 
São João de Meriti 
Rua Pastor Joaquim Rosa, s/nº 
Jardim Meriti, São João de Meriti – Rio de 
Janeiro 
(21) 2699-1155 | (21) 2751-0998 
 
 

http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+24+de+Maio%2C+543+-+S%C3%A3o+Francisco+Xavier%2C+Rio+de+Janeiro+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+24+de+Maio%2C+543+-+S%C3%A3o+Francisco+Xavier%2C+Rio+de+Janeiro+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552125825500
tel:+552125825577
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Santa+Luzia%2C+735+-+Centro%2C+Rio+de+Janeiro+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Santa+Luzia%2C+735+-+Centro%2C+Rio+de+Janeiro+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552125179200
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Dona+Isabel%2C+700+-+Bonsucesso%2C+Rio+de+Janeiro+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Dona+Isabel%2C+700+-+Bonsucesso%2C+Rio+de+Janeiro+-+RJ%2C+Brasil
tel:+5521985566907
tel:+552131055449
tel:+552125610582
tel:+552125610582
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Bambina%2C+107+-+Botafogo%2C+Rio+de+Janeiro+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Bambina%2C+107+-+Botafogo%2C+Rio+de+Janeiro+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552125363900
http://www.google.com/maps/preview#!q=R.+Barcelos+Domingos%2C+58+-+Campo+Grande%2C+Rio+de+Janeiro+-+State+of+Rio+de+Janeiro%2C+Brazil
http://www.google.com/maps/preview#!q=R.+Barcelos+Domingos%2C+58+-+Campo+Grande%2C+Rio+de+Janeiro+-+State+of+Rio+de+Janeiro%2C+Brazil
tel:+552124132523
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Pompeu+Loureiro%2C+45+-+Copacabana%2C+Rio+de+Janeiro+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Pompeu+Loureiro%2C+45+-+Copacabana%2C+Rio+de+Janeiro+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552125454849
tel:+552125454833
http://www.google.com/maps/preview#!q=Avenida+Brigadeiro+Lima+e+Silva%2C+764%2C+Duque+de+Caxias+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Avenida+Brigadeiro+Lima+e+Silva%2C+764%2C+Duque+de+Caxias+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552134430500
tel:+5534430502
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Em%C3%ADliano+Felipe%2C+173+-+Iraj%C3%A1%2C+Rio+de+Janeiro+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Em%C3%ADliano+Felipe%2C+173+-+Iraj%C3%A1%2C+Rio+de+Janeiro+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552133718852
tel:+552124757044
tel:+552133760051
tel:+552133760051
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Ewbank+da+C%C3%A2mara%2C+91+-+Madureira%2C+Rio+de+Janeiro+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Ewbank+da+C%C3%A2mara%2C+91+-+Madureira%2C+Rio+de+Janeiro+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552124895952
http://www.google.com/maps/preview#!q=Avenida+das+Am%C3%A9ricas%2C+3959+-+Barra+da+Tijuca%2C+Rio+de+Janeiro+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Avenida+das+Am%C3%A9ricas%2C+3959+-+Barra+da+Tijuca%2C+Rio+de+Janeiro+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552124321600
http://www.google.com/maps/preview#!q=Avenida+Marechal+Floriano%2C+6+-+Centro%2C+Rio+de+Janeiro+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Avenida+Marechal+Floriano%2C+6+-+Centro%2C+Rio+de+Janeiro+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552125182050
tel:+552125182824
tel:+552125180302
tel:+552125180302
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Almirante+Teff%C3%A9%2C+680
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Almirante+Teff%C3%A9%2C+680
tel:+552132141717
https://www.rj.senac.br/cursos/unidade-senac-niteroi
https://www.rj.senac.br/cursos/unidade-senac-niteroi
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Coronel+Carlos+Matos%2C+86+-+Centro%2C+Nova+Igua%C3%A7u+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Coronel+Carlos+Matos%2C+86+-+Centro%2C+Nova+Igua%C3%A7u+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552126662450
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Pastor+Joaquim+Rosa+-+Jardim+Meriti%2C+S%C3%A3o+Jo%C3%A3o+de+Meriti+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Pastor+Joaquim+Rosa+-+Jardim+Meriti%2C+S%C3%A3o+Jo%C3%A3o+de+Meriti+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Pastor+Joaquim+Rosa+-+Jardim+Meriti%2C+S%C3%A3o+Jo%C3%A3o+de+Meriti+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552126991155
tel:+552127510998


 

 

Unidades Senac de Aprendizagem – Interior 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Angra dos Reis 
Rua Dr. Carlos Amaral Brasil, 50 
Balneário, Angra dos Reis – RJ 
(24) 3365-2649 | (24) 3377-6565 
 
Barra do Piraí  
Rua José Alves Pimenta, s/nº 
Matadouro, Barra do Piraí – RJ 
(24) 2442-4411 
 
Barra Mansa  
Rua Luiz Ponce, 103 
Centro, Barra Mansa – RJ 
(24) 3323-9688 
 
Cabo Frio 
Avenida Teixeira e Souza, 31 
Centro, Cabo Frio – RJ 
(22) 2643-3282 | (22) 2643-2171 | (22) 
2644-9860 | (22) 2643-2536 
 
Campos dos Goytacazes 
Rua Cora de Alvarenga, 151 
Parque Leopoldina, Campos dos 
Goytacazes – Rio de Janeiro 
(22) 2739-6000 
 
Itaguaí 
Rua Elvira Cuiuffo Cicarino, 521 
Vila Margarida, Itaguaí – Rio de Janeiro 
(21) 2688-4825 | 2687-0987 
 
Itaperuna 
Avenida Presidente Dutra, 527 
Cidade Nova, Itaperuna – Rio de Janeiro 
(22) 3822-8044 | (22) 3822-1610 
 
Macaé 
Rua Zacarias de Macedo, 104 
Visconde de Araújo, Macaé – Rio de 
Janeiro 
(22) 2759-6330 | (22) 2762-5016 
 

Nova Friburgo 
Avenida Alberto Braune, 135 / Galeria 
Suiça, loja 7 
Centro, Nova Friburgo – Rio de Janeiro 
(22) 2523-3295 | (22) 2533-0060 | (22) 
2522-9864 
 
Petrópolis 
Rua Alfredo Pachá, 26 
Centro, Petrópolis – Rio de Janeiro 
(24) 2231-7001 | (24) 2231-5766 | (24) 
2231-1750 
 
Resende 
Rua Sarquis Jose Sarquis, 80 
Jardim Jalisco, Resende – Rio de Janeiro 
(24) 3358-1950 | (24) 3358-1952 
 
Rio das Ostras 
Rua Rio de Janeiro, s/nº 
Extensão do Bosque, Rio das Ostras – 
Rio de Janeiro 
(22) 2764-5808 | (22) 2764-7359 
 
Teresópolis 
Rua Alice Quintela Maurici Regadas, 66 
Várzea, Teresópolis – Rio de Janeiro 
(21) 2742-7686 | (21) 2742-7384 | (21) 
2741-2358 
 
Três Rios 
Rua 15 de Novembro, 600 
Centro, Três Rios – Rio de Janeiro 
(24) 2252-1659 | (24) 2252-3170 
 
Volta Redonda 
Rua Governador Luiz Monteiro Portela, 
251 
Volta Redonda – Rio de Janeiro 
(24) 3347-3326 
 
 

http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Dr.+Carlos+Amaral+Brasil%2C+50%2C+Angra+dos+Reis+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Dr.+Carlos+Amaral+Brasil%2C+50%2C+Angra+dos+Reis+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552433652649
tel:+552433776565
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Jos%C3%A9+Alves+Pimenta+-+Matadouro%2C+Barra+do+Pira%C3%AD+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Jos%C3%A9+Alves+Pimenta+-+Matadouro%2C+Barra+do+Pira%C3%AD+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552424424411
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Lu%C3%ADs+Ponce%2C+103+-+Centro%2C+Barra+Mansa+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Lu%C3%ADs+Ponce%2C+103+-+Centro%2C+Barra+Mansa+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552433239688
http://www.google.com/maps/preview#!q=Avenida+Teixeira+e+Souza%2C+31+-+Centro%2C+Cabo+Frio+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Avenida+Teixeira+e+Souza%2C+31+-+Centro%2C+Cabo+Frio+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552226433282
tel:+552226432171
tel:+552226449860
tel:+552226449860
tel:+552226432536
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Cora+de+Alvarenga%2C+151+-+Parque+Leopoldina%2C+Campos+dos+Goitacazes+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Cora+de+Alvarenga%2C+151+-+Parque+Leopoldina%2C+Campos+dos+Goitacazes+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Cora+de+Alvarenga%2C+151+-+Parque+Leopoldina%2C+Campos+dos+Goitacazes+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552227396000
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Elvira+Ciuffo+Cicarino%2C+521+-+Vila+Margarida%2C+Itagua%C3%AD+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Elvira+Ciuffo+Cicarino%2C+521+-+Vila+Margarida%2C+Itagua%C3%AD+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552126884825
tel:+5526870987
http://www.google.com/maps/preview#!q=Avenida+Presidente+Dutra%2C+527%2C+Itaperuna+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Avenida+Presidente+Dutra%2C+527%2C+Itaperuna+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552238228044
tel:+552238221610
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Zacarias+de+Macedo%2C+104%2C+Visconde+de+Ara%C3%BAjo%2C+Maca%C3%A9
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Zacarias+de+Macedo%2C+104%2C+Visconde+de+Ara%C3%BAjo%2C+Maca%C3%A9
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Zacarias+de+Macedo%2C+104%2C+Visconde+de+Ara%C3%BAjo%2C+Maca%C3%A9
tel:+552227596330
tel:+552227625016
http://www.google.com/maps/preview#!q=Avenida+Alberto+Braune%2C+135+-+Centro%2C+Nova+Friburgo+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Avenida+Alberto+Braune%2C+135+-+Centro%2C+Nova+Friburgo+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Avenida+Alberto+Braune%2C+135+-+Centro%2C+Nova+Friburgo+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552225233295
tel:+552225330060
tel:+552225229864
tel:+552225229864
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Alfredo+Pach%C3%A1%2C+26+-+Centro%2C+Petr%C3%B3polis+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Alfredo+Pach%C3%A1%2C+26+-+Centro%2C+Petr%C3%B3polis+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552422317001
tel:+552422315766
tel:+552422311750
tel:+552422311750
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Sarquis+Jose+Sarquis%2C+80%2C+Resende+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Sarquis+Jose+Sarquis%2C+80%2C+Resende+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552433581950
tel:+552433581952
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Rio+de+Janeiro+-+Extens%C3%A3o+do+Bosque%2C+Rio+das+Ostras+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Rio+de+Janeiro+-+Extens%C3%A3o+do+Bosque%2C+Rio+das+Ostras+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Rio+de+Janeiro+-+Extens%C3%A3o+do+Bosque%2C+Rio+das+Ostras+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552227645808
tel:+552227647359
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Alice+Quintela+Maurici+Regadas%2C+66
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Alice+Quintela+Maurici+Regadas%2C+66
tel:+552127427686
tel:+552127427384
tel:+552127412358
tel:+552127412358
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Quinze+de+Novembro%2C+600+-+Centro%2C+Tr%C3%AAs+Rios+-+RJ%2C+Brasil
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Quinze+de+Novembro%2C+600+-+Centro%2C+Tr%C3%AAs+Rios+-+RJ%2C+Brasil
tel:+552422521659
tel:+552422523170
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Governador+Luiz+Monteiro+Portela%2C+251
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Governador+Luiz+Monteiro+Portela%2C+251
http://www.google.com/maps/preview#!q=Rua+Governador+Luiz+Monteiro+Portela%2C+251
tel:+552433473326


 

 

Site do Ministério do Trabalho: www.mte.gov.br  

Site do Senac RJ: www.rj.senac.br/jovem-aprendiz  

E-mail: jovemaprendiz@rj.senac.br 

 

E-mail: jovemaprendiz@rj.senac.br 

Site do Senac RJ: www.rj.senac.br/jovem-aprendiz 

Site do Senac RJ: 

www.rj.senac.br/institucional/unidadessenacrio  

E-mail: jovemaprendiz@rj.senac.br 

 

Para saber mais 

 

1. Informações legais sobre o Programa Jovem Aprendiz 

 

 

 

 

2. Informações sobre solicitação de vagas 

 

 

 

 

 

3. Contatos das Unidades Operativas:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.mte.gov.br/
http://www.rj.senac.br/jovem-aprendiz
mailto:jovemaprendiz@rj.senac.br
mailto:jovemaprendiz@rj.senac.br
http://www.rj.senac.br/jovem-aprendiz
http://www.rj.senac.br/institucional/unidadessenacrio
mailto:jovemaprendiz@rj.senac.br


 

 

10. Referências  

 

Decreto n° 5598/2005  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5598.htm 

 

 

Lei de Aprendizagem  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L10097.htm 

 

Manual de Aprendizagem do Ministério do Trabalho 

http://www.trabalho.gov.br/images/Documentos/Aprendizagem/Manual_da_A

prendizagem2017.pdf 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 146/2018 

 

  

http://www.trabalho.gov.br/images/Documentos/Aprendizagem/Manual_da_Aprendizagem2017.pdf
http://www.trabalho.gov.br/images/Documentos/Aprendizagem/Manual_da_Aprendizagem2017.pdf


 

 

11. Quadro de Solicitação de Vagas 
Preencher e enviar o quadro abaixo para o e-mail jovemaprendiz@rj.senac.br 

Razão Social da Empresa   

Nome Fantasia   

CNPJ da Empresa   

Segmento de atuação da empresa   

Código FPAS (consta na Guia de 

Recolhimento do FGTS) 

  

Nome do solicitante das vagas   

Telefone do solicitante das vagas   

E-mail do solicitante das vagas 
 
 

 

Número de jovens que deseja contratar 

por Unidade, Curso, Turno e Data (Indicar 

conforme o calendário de turmas 

disponível no site) 

 Curso:  
Data: 
Vagas: 
Turno: 
Unidade: 

Quantos jovens portadores de 

deficiência? Qual é a deficiência? (Se 

houver) 

  

A empresa deseja indicação de jovens 

através do Banco de Oportunidades? * 

 
 
 

 

*O Banco de Oportunidades conecta talentos ao mundo do trabalho, orientando e direcionando os alunos, para as vagas 

oferecidas pelos empresários do comércio de bens, serviços e turismo do Estado do Rio de Janeiro. 

 

 

 

 

ü Acesse http://www.rj.senac.br/jovem-aprendiz e leia as Orientações para as Empresas e 
conheça o fluxo do processo do Programa Jovem Aprendiz do Senac RJ; 

 
ü Para garantir a reserva de vagas, a empresa deve entregar toda a documentação solicitada 

até o período estabelecido no e-mail de direcionamento; 
 
ü Em virtude da grande demanda recebida, orientamos solicitar a (s) vaga (s) com, no 

mínimo, dois meses antes do início do curso. 
 
üO SENAC RJ analisa a solicitação da empresa e realiza o direcionamento para entrega de 

documentos na Unidade Senac que possui vagas de acordo com o planejamento de 
turmas. 

IMPORTANTE 

mailto:jovemaprendiz@rj.senac.br

